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Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador abaixo assinado, indica após ouvida a Casa, na forma regimental,

que o Executivo Municipal, através da secretaria competente, encamiúe a esta

Casa Legislativa, projeto de lei, isentando os idosos, ou no mínimo concedendo

50Yo de isenção da tarifa de pagamento do estacionamento rotativo.

er, RIO MES
Lider d ânca do PPS

Sala das sessões, 26 de Junho de201"7.
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